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NOTIFICAÇÃO RECOMENDATÓRIA CIRCULAR À ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 

MUNICIPAL 

 

 

 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO, por seu Procurador-

chefe e Procuradora do Trabalho que ao final assinam, com base no disposto no art. 

6º, XX c/c 84, caput, e inciso V, da Lei Complementar nº 75, de 20/05/93 (Lei Orgânica 

do Ministério Público da União) e o MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO 

MARANHÃO, através do seu Procurador-Geral de Justiça, infra-assinado, com base no 

disposto nos arts. 27, parágrafo único, inciso IV, da Lei Orgânica Nacional do Ministério 

Público, e 201, inciso VIII, do Estatuto da Criança e do Adolescente, 

 

                                                
1 São Luís, Chapadinha, Imperatriz,  Codó, Caxias, Santa Quitéria do Maranhão, Coroatá,  Buriti, 

Barreirinhas,  Barra do Corda,  Presidente Dutra, Vargem Grande, Bacabal, São Domingos do 
Maranhão,  Pinheiro,  São Vicente Ferrer, Tuntum, Grajaú, Santa Luzia, Açailândia, Timbiras,  Viana, 
Monção,  Itapecuru Mirim, Cajari,  Pedro do Rosário, Poção de Pedras, Timon, Vitorino Freire, Cururupu,  
Vitória do Mearim, Alto Alegre do Pindaré,  Bom Jardim, Balsas, Parnarama, São Luís Gonzaga do 
Maranhão, Pedreiras, Santa Inês, Arame, Turiaçu, Paulo Ramos, São Mateus do Maranhão, Lago da 
Pedra, Satubinha, Amarante do Maranhão, São Bernardo, Buriticupu,/ Matões, São João dos Patos, 
Tutóia, Carolina, São Benedito do Rio Preto, Anajatuba, Paulino Neves, Presidente Sarney, Santana do 
Maranhão, Cajapió, Anapurus, São Bento, Urbano Santos, Colinas, Santa Helena, Duque Bacelar, 
Araioses, Centro Novo do Maranhão, São José de Ribamar, Gonçalves Dias, Pirapemas, Humberto de 
Campos, Mata Roma, Matinha, São Raimundo das Mangabeiras 
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CONSIDERANDO que, nos termos do art. 127 e seguintes da 

Constituição Federal, constitui atribuição do Ministério Público do Trabalho e do Estado 

do Maranhão, a defesa da ordem jurídica, do regime democrático, dos interesses 

sociais e individuais indisponíveis; 

 

CONSIDERANDO que, nos termos do art. 83, V, da Lei 

Complementar nº 75/93, constitui atribuição do Ministério Público do Trabalho propor 

as ações necessárias à defesa dos direitos e interesses das crianças e dos 

adolescentes decorrentes da relação do trabalho; 

       

CONSIDERANDO os termos dos arts. 27, parágrafo único, inciso 

IV, da Lei Orgânica Nacional do Ministério Público, e 201, inciso VIII, do Estatuto da 

Criança e do Adolescente, que constitui atribuição do Ministério Público do Estado do 

Maranhão promover a defesa de interesses de crianças e adolescentes; 

  

CONSIDERANDO a responsabilidade do Poder Público no 

sentido de promover e assegurar o efetivo respeito aos direitos da criança e do 

adolescente, dentro do princípio de prioridade absoluta em respeito à condição peculiar 

de pessoas em desenvolvimento; 

 

CONSIDERANDO que é prioridade do Ministério Público 

combater o trabalho infantil; 

 

CONSIDERANDO que à criança e ao adolescente é atribuída 

proteção especial e prioritária por sua condição de “ser em desenvolvimento”; 

 

  CONSIDERANDO a ratificação pelo Brasil da Convenção nº 182 

da Organização Internacional do Trabalho -OIT- que visa ao combate imediato e 

prioritário das piores formas do trabalho infantil em nosso país e que dispõe em seu art. 
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1º.: “Todo Estado-membro que ratificar a presente Convenção deverá adotar medidas 

imediatas, e eficazes que garantam a proibição e a eliminação das piores formas de 

trabalho infantil em caráter de urgência”;  

 

CONSIDERANDO que “É dever da família, da sociedade e do 

Estado assegurar à criança e ao adolescente, com absoluta prioridade, o direito à vida, 

à saúde, à alimentação, à educação, ao lazer, à profissionalização, à cultura, à 

dignidade, ao respeito, à liberdade e a convivência familiar e comunitária, além de 

convocá-los a salvo de toda forma de negligência, discriminação, exploração, violência, 

crueldade e opressão” (art. 227, caput, da CF/88); 

 

CONSIDERANDO que o artigo 7º, XXXIII da Constituição Federal 

proíbe trabalho noturno, perigoso ou insalubre a menores de 18 (dezoito) anos e de 

qualquer trabalho a menores de 16 (dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz, a 

partir de 14 (catorze) anos; 

 

CONSIDERANDO o disposto no artigo 5º do Estatuto da Criança 

e do Adolescente que estabelece que nenhuma criança ou adolescente será objeto de 

qualquer forma de negligência, discriminação, exploração, violência, crueldade e 

opressão, punido na forma da lei qualquer atentado, por ação ou omissão, aos seus 

direitos fundamentais; 

 

CONSIDERANDO que o art. 86 do Estatuto da Criança e do 

Adolescente dispõe que “a política de atendimento dos direitos da criança e do 

adolescente far-se-á atravésde um conjunto articulado de ações governamentais e não 

governamentais, da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios; 

  

CONSIDERANDO que o art. 132 do Estatuto da Criança e do 

Adolescente estabelece que é obrigação de todos os municípios, mediante lei e 



 

 
 

MINISTÉRIO PÚBLICO DA UNIÃO 
MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO 

PROCURADORIA REGIONAL DO TRABALHO DA 16ª 
REGIÃO 

 
ESTADO DO MARANHÃO 

MINISTÉRIO PÚBLICO 
PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA 

 

 

independente do número de habitantes, criar, instalar e ter em funcionamento, no 

mínimo, um Conselho Tutelar enquanto órgão da administração municipal; 

 

CONSIDERANDO as informações extraídas do Banco de Dados 

Agregados do Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE que tem por fonte o 

Censo Demográfico-2000, em que esse Município aparece dentre aqueles onde há 

maior incidência de trabalho infantil no Estado do Maranhão; 

 

    CONSIDERANDO a oportunidade de, fomentando sua adequação 

a ordem jurídica,  orientar os Municípios  seguintes, ora denominados de “Notificado”: 

São Luís, Chapadinha, Imperatriz,  Codó, Caxias, Santa Quitéria do Maranhão, 

Coroatá,  Buriti, Barreirinhas,  Barra do Corda,  Presidente Dutra, Vargem Grande, 

Bacabal, São Domingos do Maranhão,  Pinheiro,  São Vicente Ferrer, Tuntum, Grajaú, 

Santa Luzia, Açailândia, Timbiras,  Viana, Monção,  Itapecuru Mirim, Cajari,  Pedro do 

Rosário, Poção de Pedras, Timon, Vitorino Freire, Cururupu,  Vitória do Mearim, Alto 

Alegre do Pindaré,  Bom Jardim, Balsas, Parnarama, São Luís Gonzaga do Maranhão, 

Pedreiras, Santa Inês, Arame, Turiaçu, Paulo Ramos, São Mateus do Maranhão, Lago 

da Pedra, Satubinha, Amarante do Maranhão, São Bernardo, Buriticupu,/ Matões, São 

João dos Patos, Tutóia, Carolina, São Benedito do Rio Preto, Anajatuba, Paulino 

Neves, Presidente Sarney, Santana do Maranhão, Cajapió, Anapurus, São Bento, 

Urbano Santos, Colinas, Santa Helena, Duque Bacelar, Araioses, Centro Novo do 

Maranhão, São José de Ribamar, Gonçalves Dias, Pirapemas, Humberto de Campos, 

Mata Roma, Matinha, São Raimundo das Mangabeiras; 

 

 

RESOLVE expedir RECOMENDAÇÃO ao Município 

NOTIFICADO para: 
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1 – apresentar, no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, projeto de lei junto à Câmara 

Municipal, visando a criação e implementação de programa(s) social(s) municipal  para 

combater o trabalho infantil, principalmente na economia e agricultura familiar e em 

atividades de risco, devendo ser entendidas como aquelas atividades relacionadas à 

exploração sexual comercial infanto-juvenil e às demais atividades ilícitas ou 

degradantes, ao emprego doméstico, a construção civil, às carvoarias e ao comércio 

ambulante, como feiras públicas e a outros trabalhos desenvolvidos nas ruas, como 

flanelinhas; 

 

2 - quando da elaboração do orçamento público, garantir verba suficiente para 

implementação do(s) programa(s) municipal(s) de erradicação do trabalho infantil, 

principalmente em atividades de risco retro-mencionadas. O atendimento em 

programas de erradicação, quer seja municipal ou 

federal, deverá contemplar todas as crianças em situação de trabalho 

infantil; 

 

3 – executar o(s) programa(s) social(s) acima-mencionado(s) no prazo máximo de 180 

(cento e oitenta dias) contados a partir do vencimento do prazo constante no item 1; 

 

4 - o(s) programa(s) social(s) acima-mencionado(s) deverá(o) priorizar a retirada das 

crianças e adolescentes do trabalho e  impedir o acesso de crianças ao trabalho  em 

ruas, oferecendo bolsa-família e/ou programas de educação que visem a permanência 

das crianças e adolescentes em regime de tempo integral, nas escolas, mediante 

jornada ampliada, priorizando a formação educacional; 

 

5 – instalar, se ainda não existente, e manter em efetivo funcionamento o Conselho 

Tutelar dos Direitos da Criança e do Adolescente no Município no prazo máximo de 90 

(noventa) dias; 
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6 – exercer poder de polícia, juntamente com o Conselho Tutelar, relativo à proibição 

do trabalho noturno, perigoso ou insalubre aos menores de 18 (dezoito) anos e de 

qualquer trabalho, a menores de 16 (dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz e, 

em especial, em atividades de risco retro-mencionadas; 

 

7 – promover o resgate das crianças que se encontram trabalhando, através de veículo 

próprio, com abordagem de assistentes sociais ou psicólogas e do Conselho Tutelar, 

encaminhando às famílias e, se for o caso, à Promotoria de Justiça; 

 

8 – destinar ou criar local(s), no prazo de 90 (noventa) dias, destinado(s) a proporcionar 

às crianças resgatadas do trabalho a realização de atividades de lazer, culturais, 

desportivas,  etc, com o objetivo de impedir que retornem ao trabalho, exigindo das 

famílias a assinatura de compromisso de encaminhamento das crianças aos locais 

designados pelo Município, que serão de fácil acesso; 

 

9 – ao verificar situações de trabalho infantil no Município proceder imediatamente o 

cadastro da criança e de sua família, para efeito de inclusão em programas 

sociais/assistenciais, como o(s) programa(s) social(is)  do município ou o PETI 

(PROGRAMA DE ERRADICAÇÃO DO TRABALHO INFANTIL) ou outro mantido com 

essa finalidade; 

 

10 - comunicar os casos de exploração do trabalho infantil que tiver ciência ao 

Ministério Publico do Trabalho e ao Ministério Público Estadual local, principalmente 

nas atividades de risco retro-mencionadas; 

 

11 – proibir o acesso de crianças e adolescentes aos depósitos de lixo (lixão), se 

existente, mantendo o local devidamente cercado e com a presença de vigilância, 

envidando esforços para construção de aterro sanitário; 
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12 – implementar, no prazo máximo de 180 (cento e oitenta) dias, programa(s) de 

qualificação profissional de adolescentes, com base nos arts. 428 e seguintes da CLT 

que tratam da aprendizagem, a partir de convênios como SENAI, SENAR, SENAC e 

outras instituições vinculadas à profissionalização; 

 

13 – manter permanente divulgação à população dos dispositivos de lei que proíbem a 

exploração do trabalho infantil, em especial, a proibição do trabalho doméstico aos 

menores de 16 (dezesseis) anos, promovendo a realização de debates, seminários, 

oficinas, campanhas, etc., para discussão da questão; 

 

14 – fazer parcerias com outras entidades visando o combate à exploração do trabalho 

infantil; 

 

15 - formular, no prazo de 180 (cento e oitenta) dias, diagnóstico de todas as crianças 

encontradas trabalhando no Município, com dados suficientes para a identificação da 

situação de cada uma delas como: idade; filiação; endereço; atividade em que 

trabalha(va); empregador, se houver; renda familiar; escola em que está matriculado ou 

se está fora da escola, devendo ser encaminhado o documento para os Notificantes; 

 

16 – implementar a jornada ampliada do PETI (programa de erradicação do trabalho 

infantil) com padrões mínimos de qualidade  e as comissões municipais de erradicação 

do trabalho infantil, nos moldes da legislação relativa ao programa; 

 

17 - enviar a Procuradoria Regional do Trabalho no Maranhão e ao Ministério Público 

estadual local relatório semestral sobre as atividades relativas às obrigações 

constantes na presente recomendação; 
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PRAZO PARA CUMPRIMENTO DA RECOMENDAÇÃO: Os itens em que não foram 

fixados os prazos para o seu cumprimento deverão ser cumpridos, obrigatoriamente, 

de imediato. 

 

    Publique-se. 

 

     São Luís (MA), 13 de junho de 2005. 

 

 

 

RAIMUNDO NONATO DE CARVALHO FILHO 

Procurador-Geral de Justiça do Ministério 

Público do Estado do Maranhão 

 

MAURÍCIO PESSOA LIMA 

Procurador-Chefe do Ministério Público do 

Trabalho no Maranhão 

 

 

 

VIRGÍNIA DE AZEVEDO NEVES SALDANHA 

Procuradora do Trabalho - Coordenadora da CODIN 
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